
01- LOCAL e HORA: em sua sede social, na Estrada Municipal VPS 321, km 22,8, CEP – 
16.880-000, no Município e Comarca de Valparaíso, Estado de São Paulo, às 16:00 horas, via 
teleconferência. 02- PRESENÇAS: Presença de 100% (cem por cento) dos acionistas da 
companhia, conforme assinaturas no Livro de Registro de Presença dos Acionistas, a ser lan-
çada às fl s. 41-verso, na pessoa de (i) AGP Negócios e Participações S/A, representada por 
seu Diretor Gelson Luis Rostirolla, e (ii) Brasif Invest Fundo de Investimento em Participa-
ções Multiestratégia, devidamente representada por sua Gestora, a Brasif Gestão Interna-
cional Ltda., (por Drs. Jonas Barcellos Corrêa Filho e Santos de Araújo Fagundes). Presentes 
os Diretores Santos de Araujo Fagundes, Newton Antonio Chucri e Ian David Hill. 03- PU-
BLICAÇÕES: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do dispositivo 
contido no Parágrafo Quarto do Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 04- MESA: Pelos acionistas presentes, 
foi nomeado para presidir os trabalhos o Senhor Gelson Luis Rostirolla, que nomeou o ad-
vogado Dirceu Carreto, para secretariar os trabalhos. Aprovado que seja a presente ata ela-
borada de forma sumária. 05- ORDEM DO DIA: (i) Deliberação e votação, nos termos do 
artigo 59, caput, da Lei das Sociedades por Ações, acerca da emissão, pela Companhia, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adi-
cional fi dejussória, em série única, no montante total de R$299.000.000,00 (duzentos e no-
venta e nove milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distri-
buição pública, sob o rito de registro automático, destinada exclusivamente a Investidores 
Profi ssionais (conforme abaixo defi nido), nos termos do artigo 26, inciso X e 27, inciso I, da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 
2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 
(“Decreto 8.874”) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), 
conforme condições a serem dispostas no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de 
Registro Automático de Distribuição, de Da Mata S.A. – Açúcar e Álcool” (“Escritura de Emis-
são”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, a Pentágono S.A. Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fi duciário (“Agente 
Fiduciário”), e, ainda, Alexandre Grendene Bartelle (“Alexandre Grendene”), AGP Negócios 
e Participações S.A. (“AGP”) e Brasif S.A. Administração e Participações (“Brasif”), na quali-
dade de garantidores (“Fiadores”); (ii) Autorização à prática, pela Diretoria (sempre repre-
sentada por 02 de seus membros), de todo e qualquer ato necessário à formalização da 
Emissão e da Oferta, inclusive, mas não se limitando à: (a) contratação de instituição inter-
mediária integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para a realização da 
Oferta (“Coordenador Líder”), mediante a celebração de contrato de distribuição (“Contra-
to de Distribuição”); (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, inclusive, o 
banco liquidante (“Banco Liquidante”), o escriturador (“Escriturador”), os assessores legais 
e o agente fi duciário (“Agente Fiduciário”), entre outros, podendo, para tanto, negociar os 
termos e condições, assinar os respectivos contratos e fi xar-lhes os respectivos honorários; 
(c) celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, da declaração de vera-
cidade e dos demais documentos e eventuais aditamentos que sejam necessários à efetiva-
ção da Emissão e da Oferta; (iii) Deliberação e votação acerca da ratifi cação de quaisquer 
atos praticados pela Diretoria da Companhia referente à Emissão e à Oferta. 06- DELIBE-
RAÇÕES: Após a discussão das matérias, os acionistas aprovaram por unanimidade de vo-
tos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 06.1. a realização da Emissão e 
da Oferta, com as seguintes características e condições: (i) Número da Emissão: As De-
bêntures representam a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Quantida-
de: Serão emitidas 299.000 (duzentas e noventa e nove mil) Debêntures; (iii) Valor Nomi-
nal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (iv) Valor Total da Emissão: O valor total 
da Emissão será de R$ 299.000.000,00 (duzentos e noventa e nove milhões de reais), na 
Data de Emissão; (v) Séries: A Emissão será realizada em série única; (vi) Data de Emis-
são: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de janeiro de 
2024 (“Data de Emissão”); (vii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As De-
bêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certifi cados, 
sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de 
titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) em nome dos Debenturistas (conforme defi nido na Escritura de Emissão) para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (viii) Conversibilidade: As Debêntures 
serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (ix) Espécie: 
As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Socieda-
des por Ações, sem garantia real e sem preferência, com garantia adicional fi dejussória; (x) 
Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das De-
bêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos ter-
mos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 2.922 (dois mil no-
vecentos e vinte e dois) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
janeiro de 2032 (“Data de Vencimento). (xi) Enquadramento das Debêntures no arti-
go 2º da Lei 12.431. As características das Debêntures se enquadram nos termos do arti-
go 2º da Lei 12.431 e do Decreto 8.874, estando as Debêntures de acordo com todas as ca-
racterísticas necessárias para atender aos requisitos previstos na Lei 12.431 e do Decreto 
8.874, sendo que o Projeto de Investimento (conforme defi nido na Escritura de Emissão) foi 
classifi cado como prioritário pelo Ministério de Minas e Energia, nos termos da Portaria da 
Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis do MME nº 116/SNPGB/MME, de 21 
de dezembro de 2023, publicada no Diário Ofi cial da União em 27 de dezembro de 2023, 
que aprovou o enquadramento do Projeto de Investimento como prioritário (“Portaria”). 
(xii) Depósito para Negociação: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as De-
bêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, 
sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente por meio da B3 e as Debêntures custodia-
das eletronicamente na B3; (xiii) Colocação, Procedimento de Distribuição e Públi-
co-Alvo: As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de regis-
tro automático, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Resolução CVM 160 e das de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, com a in-
termediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia fi rme de colocação, com rela-
ção à totalidade das Debêntures, tendo como público-alvo investidores profi ssionais, confor-
me defi nidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 31 de maio de 2021, conforme alte-
rada. Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. Na eventualidade da to-
talidade das Debêntures não ser colocada, a Oferta será cancelada, sendo todas as inten-
ções de investimento automaticamente canceladas; (xiv) Depósito para Distribuição: 
As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA 
– Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 (“MDA”), sen-
do a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; (xv) Forma de Subscrição e 
de Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e inte-
gralizadas por meio do MDA, sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da 
B3, à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em moeda corrente nacional, 
pelo Valor Nominal Unitário na 1ª (primeira) Data de Integralização (“Primeira Data de Inte-
gralização”), ou pelo Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros, calculados pro 
rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a respectiva Data de Integraliza-
ção, no caso das integralizações que ocorram após a Primeira Data de Integralização, po-
dendo, ainda, em qualquer Data de Integralização, serem subscritas com ágio ou deságio, 
sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, conforme o caso, a exclusivo critério do 
Coordenador Líder, será o mesmo para todas as Debêntures subscritas e integralizadas em 
uma mesma Data de Integralização; (xvi) Data de Início da Rentabilidade: Para todos 
os fi ns e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integraliza-
ção; (xvii) Garantia Fidejussória e Solidariedade Passiva: Os Fiadores, se obrigarão, 
por meio da Escritura de Emissão, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável 
e irretratável, perante os Debenturistas, como fi adores, co-devedores solidários, principais 
pagadores e solidariamente (com a Companhia) responsáveis por todas as Obrigações Ga-
rantidas (conforme defi nido na Escritura de Emissão), renunciando expressamente aos be-
nefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos 
artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 
830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme al-
terada, e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme al-
terada, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na Escritu-
ra de Emissão, independentemente de notifi cação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer ou-
tra medida, nos termos da Escritura de Emissão; (xviii) Destinação dos Recursos: Os re-
cursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integral, única e exclusiva-
mente, destinados ao Projeto de Investimento, considerado prioritário nos termos do artigo 
2º da Lei 12.431, do Decreto 8.874 e da Portaria, conforme detalhado na Escritura de Emis-
são; (xix) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado pela variação acumulada do 
IPCA, desde a Primeira Data de Integralização (inclusive) até a data de seu efetivo pagamen-
to (exclusive) (“Atualização Monetária”), sendo o produto da atualização incorporado ao 
Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures automatica-
mente (“Valor Nominal Unitário Atualizado”). O Valor Nominal Unitário Atualizado das De-
bêntures será calculado de forma pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquen-
ta e dois) Dias Úteis ao ano, de acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão; 
(xx) Juros Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
(ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme aplicável) incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cen-
to) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros”, e, em conjunto com 
a Atualização Monetária, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a 
data de pagamento dos Juros imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento (exclusive), observado a fórmula a ser descrita na Escritura de 
Emissão; (xxi) Pagamento dos Juros: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorren-
tes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, os Juros serão pagos no 
dia 15 dos meses de janeiro e julho de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de 
julho de 2024 e o último, na Data de Vencimento; (xxii) Pagamento do Valor Nominal 
Unitário Atualizado: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipa-
do das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntu-
res, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures será amortizado em 6 (seis) parcelas anuais consecutivas, conforme cronogra-
ma a ser previsto na Escritura de Emissão; (xxiii) Local de Pagamento: Os pagamentos 
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Compa-
nhia e/ou pelos Fiadores, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados (a) pela Com-
panhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário Atualizado, aos 
Juros, a prêmio de pagamento antecipado e aos Encargos Moratórios (conforme defi nido 
abaixo), e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por 
meio da B3; (b) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da 
Companhia, conforme o caso; ou (c) pelos Fiadores, em qualquer caso, por meio do Escritu-
rador ou no respectivo domicílio dos Fiadores; (xxiv) Prorrogação dos Prazos. Conside-
rar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista 
na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coin-
cidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a se-
rem pagos; (xxv) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de 
qualquer valor devido pela Companhia e/ou pelos Fiadores aos Debenturistas nos termos da 
Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e 
quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou interpe-
lação judicial ou extrajudicial, (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de 
mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (b) multa moratória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (xxvi) 
Decadência dos Direitos aos Acréscimos. O não comparecimento do Debenturista 
para receber o valor correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas 
na Escritura de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publicado nos ter-
mos da Escritura de Emissão não lhe dará o direito a qualquer acréscimo no período relati-
vo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do res-
pectivo vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento; (xxvii) Di-
reito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor 
devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem Debentu-
ristas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamen-
to; (xxviii) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debên-
tures; (xxix) Publicidade. Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução 
CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões decor-
rentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, o in-
teresse dos Debenturistas, deverão ser publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” 
no Jornal de Publicação (conforme defi nido na Escritura de Emissão), sendo a divulgação co-
municada ao Agente Fiduciário e à B3 em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de divul-
gação. Caso a Companhia altere, à sua inteira discrição, seu jornal de publicação após a 
Data de Emissão, deverá (a) enviar notifi cação ao Agente Fiduciário informando o novo jor-
nal de publicação e (b) publicar, no jornal anteriormente utilizado, aviso aos Debenturistas, 
informando o novo jornal de publicação. No caso de alteração na legislação atual que ve-
nha a permitir outra forma de publicação dos atos societários e editais de convocação de As-
sembleia Geral de Debenturistas, os atos e decisões relativos às Debêntures passarão a ser 
publicados da mesma forma que os atos societários da Companhia, se assim permitido pela 
nova legislação; (xxx) Imunidade Tributária. As Debêntures gozam do tratamento tribu-
tário previsto no artigo 2º da Lei 12.431, e, consequentemente, também gozam do trata-
mento tributário previsto no artigo 1º da Lei 12.431. Caso qualquer Debenturista tenha imu-
nidade ou isenção tributária diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá enca-
minhar ao Banco Liquidante ou ao Escriturador, conforme o caso, no prazo mínimo de 10 
(dez) Dias Úteis anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos às Debên-
tures, documentação comprobatória da referida imunidade ou isenção tributária, sob pena 
de ter descontados de seus pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tribu-
tária em vigor. Na hipótese de qualquer Debenturista ter sua condição de imunidade ou 
isenção alterada, deverá informar ao Banco Liquidante ou ao Escriturador, conforme o caso, 
tal alteração no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data da formalização da referida 
alteração; (xxxi) Classifi cação de Risco. Não será contratada agência de classifi cação de 
risco no âmbito da oferta para atribuir rating às Debêntures; (xxxii) Resgate Antecipado 
Facultativo. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado fa-
cultativo de qualquer das Debêntures; (xxxiii) Amortização Extraordinária Facultati-
va. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar a amortização extraordinária de 
qualquer das Debêntures; (xxxiv) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. Caso 
seja legalmente permitido à Companhia realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos 
termos das disposições legais e regulamentares aplicáveis, inclusive em virtude dos artigos 
1º e 2º da Resolução CMN 4.751, da possibilidade de resgate prevista no artigo 1º, parágra-
fo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431 ou de outra forma, 
desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos 
termos da Lei 12.431, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, desde que respeitadas 
as normas vigentes, realizar oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade (sendo 
vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial) das Debêntures, com o consequen-
te cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem dis-
tinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resga-
te antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão; (xxxv) Aquisição Facultativa. Observado o previsto na 
Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), 
nos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, no artigo 55, parágrafo 3º, da 
Lei das Sociedades por Ações, no artigo 86 da Resolução CVM 160 e na regulamentação 
aplicável da CVM, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) 
anos contados da Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 de janeiro de 2026, ou antes de 
tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, adquirir Debêntures, por valor igual 
ou inferior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, devendo tal fato constar 
do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia, ou por valor 
superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, sendo que a Companhia de-
verá, previamente à aquisição, enviar comunicação individual aos Debenturistas, com cópia 
para o Agente Fiduciário, ou publicar anúncio, nos termos previstos na Escritura de Emissão, 
sobre sua intenção, observado o disposto no artigo 19 e seguintes da Resolução CVM 77 ou 
norma da CVM que venha a substituí-la. As Debêntures adquiridas pela Companhia pode-
rão, a critério da Companhia, observado o disposto na Lei 12.431 e Lei das Sociedades por 
Ações, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, 
sendo certo que deverá ser observada a forma que vier a ser regulamentada pelo CMN, em 
conformidade com o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 12.431. As Debên-
tures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura 
de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicá-
vel às demais Debêntures; (xxxvi) Vencimento Antecipado: As Debêntures poderão ser 
vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento anteci-
pado a serem defi nidas na Escritura de Emissão; e (xxxvii) Demais Termos e Condições: 
As demais características das Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o prazo 
de vigência das Debêntures estarão descritas na Escritura de Emissão. 06.2. autorizar a prá-
tica, pela Diretoria (sempre representada por 02 de seus membros) da Companhia, de todo 
e qualquer ato necessário à formalização da Emissão e da Oferta, inclusive, sem limitação: 
(a) a contratação do Coordenador Líder, mediante a celebração do Contrato de Distribuição; 
(b) a contratação dos prestadores de serviços da Emissão, inclusive, o Banco Liquidante, o 
Escriturador, os assessores legais e o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, 
negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fi xar-lhes os respectivos 
honorários; (c) a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, seus even-
tuais aditamentos e demais documentos relacionadas às Debêntures; (d) a prática de todos 
os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta. 06.3. a ratifi cação da prática, pela 
Diretoria da Companhia, de quaisquer atos relacionados a todas as deliberações acima. 07- 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia, 
lavrando-se a presente ata em forma de sumário, que vai por todos assinada e transcrita em 
livro próprio. Fica o Senhor Secretário da assembleia autorizado expressamente a promover 
o pronto arquivamento da presente ata perante o Registro do Comércio. Nada mais. Gelson 
Luis Rostirolla, - Presidente e Dirceu Carreto, Secretário. Acionistas Presentes: AGP Negócios 
e Participações S/A neste ato representada por seu Diretor Gelson Luis Rostirolla; Brasif In-
vest Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia neste ato representada por 
sua Gestora, a Brasif Gestão Internacional Ltda., neste ato representada por seus diretores 
Jonas Barcellos Corrêa Filho e Santos de Araújo Fagundes. (*) a presente é cópia fi el da ori-
ginal arquivada em livro próprio. DIRCEI CARRETO - Secretário. JUCESP nº 24.854/24-4 em 
16.01.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

DA MATA S/A – AÇÚCAR E ÁLCOOL - CNPJ/MF n° 08.110.543/0001-73 - NIRE n° 35.300.330.935 - VALPARAÍSO-SP.
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE JANEIRO DE 2024, LAVRADA SOB A

 FORMA SUMÁRIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO ARTIGO 130 DA LEI nº 6.404/76.

1PUBLICAÇÃO DIGITAL / ECONOMIAgazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2024

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa 
Gazeta de S.Paulo  em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento 
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link 
https://publicidadelegal.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a Infraestrutura 
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-01-18T15:22:14-0800


	EnvelopeID_b41b7bcf-4582-40d8-a87e-02b9350c1191: DocuSign Envelope ID: 8BDE7C00-B878-4411-9B6E-F897ECBA7A05


